
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 202 4/2025 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TEÓFILO OTONI ,  CNPJ  nº 25.113.952/0001 -
42,  nes te  ato repres entado(a)  por  sua Pres idente,  Sra.  EDNA MARIA MATOS S IMIL,  
 
E 
 
SINDICATO DO COMÉRCIO DE TEÓFILO OTONI  E  REGIÃO ,  CNPJ  nº 22.695.514/0001 -41,  neste 
ato repres entado(a)  por  seu Pres idente,  Sr .  LEONARDO SOARES RAMOS,  
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as  condições  de 
traba lho previstas  nas  c láusulas  segu intes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E  DATA -BASE  
As partes  f ixam a v igência  da pres ente Convenção Colet iva de Traba lho no per íodo de 1º de  
fevere iro de 2024 a 31 de jane iro de  202 5  e  a  data -bas e da  categoria  em 1º de fevere iro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A pres ente Convenção Colet iva de Traba lho abrangerá a (s )  categor ia (s )  econômica –  comércio  
vare j is ta  e atacad ista,  e  prof iss ional  –  comerciár ios ,  com abrangênc ia  terr itor ia l  em Teófi lo  
Otoni/MG.  
 

SALÁRIOS, REAJ USTES E  PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes  a justaram que o  sa lár io -mín imo da categor ia  e de  ingress o a  part ir  de  1º de 
fevere iro de 2024 ,  s erá  de R$1.520,00 (Hum m il ,  qu inhentos e  v inte  r ea is)  mensa is ,  sendo 
este o  menor sa lár io  a  s er  pago à  categor ia  prof iss iona l .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA  
Aos denominados  comis s ionistas  puros ,  is to  é,  aos  que perceberem somente sa lár io  à  base  de 
comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  mínima mensal  no  valor  R$1.520,00  (Hum  m il ,  
quinhentos  e  v inte rea is) .  Aos  denominados  comiss ion istas  mistos ,  is to  é,  os  que percebem 
parte f ixa  mais  comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mínima mensa l  no  valor  de R$1.520,00 
(Hum  mil ,  qu inhentos e  v inte r ea is ) .  
 

REAJ USTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTE SALARIAL  
A Ent idade Patrona l  concede à  categoria  prof iss iona l  repres entada  pelo S indicato dos  
Empregados  no Comérc io  de Teófi lo  Oton i ,  no  d ia  1º  de fevere iro  de 202 4 ,  data -bas e da 
categor ia  prof iss iona l ,  correção sa lar ia l  a  inc id ir  sobre  os  s a lár ios  v igentes  no mês de 
apl icação do índice de proporciona l idade aba ixo :  
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE  
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE  

ÍNDICE  FATOR DE REAJ USTE  

Até fevere iro/2023  8,00% 1,0800  

março/2023  7,31% 1,0731  

abri l/2023  6,62% 1,0662  

maio/2023  5,94% 1,0594  

junho/2023  5,26% 1,0526  

ju lho/2023  4,59% 1,0459  

agosto/2023  3,92% 1,0392  

setembro/2023  3,26% 1,0326  

outubro/2023  2,60% 1,0260  

novembro/2023  1,94% 1,0194  

dezembro/2023  1,29% 1,0129  

janeiro/2024  0,64% 1,0064  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na ap l icação  dos  índices  ac ima já  se  acham compensados  os  aumentos  espontâneos  e/ou 
antecipações  sa lar ia is ,  concedidos  no per íodo  de 1º  de  fevere iro de 202 3 a  31 de  jane iro  de  
2024 .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão s er  deduzidos  os  aumentos  decorrentes  de término  de aprend izagem,  promoção,  
por  merec imento e ant igu idade,  t rans ferência  de cargo,  função,  es tabelec imento ou de 
local idade,  bem ass im de equiparação  salar ia l  determinada  por s entença trans itada em 
ju lgado.  
 
CLÁUSULA SEXTA –  APLICAÇÃO  
Os empregados  que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais  comiss ões )  terão a  correção 
ajustada  na c láusula  pr imeira  a  s er  ap l icada s omente sobre a  parte f i xa  do sa lár io.  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E  PRAZOS  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato do pagamento de s alár ios ,  os  empregadores  deverão fornecer,  aos  empregados,  
envelope ou documento s imi lar  que contenha o valor  dos  s a lár ios  pagos  e respect ivos  
descontos .  
 
CLÁUSULA OITAVA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  decorrentes  da apl icação da presente Convenção Co let iva de 
Trabalho re lat ivas  ao s alár io  do mês de fevere ir o de 2024 ,  poderão s er  pagas  juntamente com 
o sa lár io  do m ês de mar ço de 2024 .  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA NONA –  MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO  
Fica garant ido ao  empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  caus a,  
sa lár io  igual  do empregado de menor  sa lár io  na  função,  sem cons iderar  vantagens  pessoais .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado às  empresas  descontarem, dos  sa lár ios  de seus  empregados,  as  importânc ias  
correspondentes  a  cheques  recebidos  de c l ientes  e não acatados  por  Banco,  desde que o  
empregado tenha cumpr ido as  normas da empresa quanto ao receb imento de cheques .  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado  subst i tuto  
fará  jus  ao sa lár io  contratual  do subst itu ído .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  CÁLCULO DE FÉRIAS,  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E  RESCISÃO 
DO COMISSIONISTA  
Para efeito  de pagamento de fér ias ,  déc imo terce iro sa lár io  e res cisão contratual ,  s erá tomada 
por bas e de cálcu lo  a  média das  comissões  percebidas  nos  ú lt imos 6 (se is )  mes es,  sa lvo se a  
média dos  ú lt imos 12  (doze)  mes es  das  mes mas  comissões  perceb idas  for  maior,  h ipótese  em 
que prevalecerá o  maior  valor  da média apurada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO  
Havendo atras o no  pagamento  da  parcela  sa lar ia l ,  o  empregador  pagará a  multa  ao empregado 
de 10% (dez por  cento)  até  quinze d ias ,  e  da í  em diante,  a té  a  quitação do  débito,  multa  de 
5% (c inco  por  cento)  por  d ia ,  s em preju ízo da atual ização monetár ia  pelos  índices  dos  déb itos  
traba lh istas .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  PARCELAMENTO DE COMISSÕES  
Fica  vedado ao  empregador parcelar  o  pagamento de comissões  de s eus  func ionários  quando 
as  vendas  forem efetuadas  a  prazo ,  e  res ponsabi l izá - los  pelo inadimplemento  do (s )  
c l ientes (s ) .  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
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GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  QUEBRA DE CAIXA  
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a  função  exc lus ivamente de caixa,  
deverá tê - la  anotada em sua carte ira  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra de ca ixa,  o  
valor  mens al  correspondente a  10% (dez por  cento)  do s eu s alár io  mensal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso  o empregador  pas se a  adotar,  a  part i r  de 1º  de  fevere iro de 20 24 ,  como norma da 
empresa,  que não s erão  exigidas  repos ições  de d iferenças  apuradas  no caixa,  ou no controle  
de entrega de valores ,  não f i cará  obr igado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra de caixa.  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  HORAS EXTRAS  
As horas  ext ras  s erão pagas  com um ad ic ional  de  80% (o itenta  por  cento)  sobre o s a lár io -hora  
normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual  de que trata  o  caput  desta c láusu la  apl ica -s e à  h ipótes e do § 4º do ar t igo 71 da 
CLT.  
 

PRÊMIOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  PRÊMIOS 
Aos comiss ion istas  puros  que aufer irem comiss ões  mensa is  em valor  s uper ior  ao da  garant ia  
mín ima est ipulada nesta c láusula ,  serão concedidos  prêmios  mensais  de R$185,82 (cento e 
oitenta e  c inco reais  e  oitenta e  do is  centavos) .  Aos  comiss ion istas  mis tos  que aufer irem 
comissões  mensais  em valor  super ior  ao da garant ia  mín ima est ipu lada  nesta  c láusu la,  s erão 
conced idos  prêmios  mensais  de R$92,13 (noventa e  dois  rea is  e  treze  centavos) .  
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  LANCHE EM J ORNADA EXTRAORDINÁRIA  
Quando o empregado traba lhar  em jornada ext raordinár ia ,  o  empregador obr iga -s e a  
fornecer - lhe lanche gratuito,  de forma a recompor a  energia  do trabalhador,  ou a  ressarci - lo  
da des pes a correspondente.  
 

OUTROS AUXÍLIOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  SINDCONVÊNIOS  
O S INDCOMÉRCIO d isponibi l i zará a  todos  empregadores  e s eus  empregados  o  cartão  do 
SINDCONVÊNIOS,  desde que s eja  apres entada a  re lação das  gu ias  GFIP/SEFIP e contr ibuição 
negoc ia l  do m ês de outubro de 202 4  dev idamente quitada.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os dependentes  do empregador,  dos  empregados  e  empregados  dos  s indicatos  convenentes  
poderão  mani festar ,  por  es cr ito,  a  vontade de adesão  ao  SINDCONVÊNIO,  e adquir i r  o  cartão  
pelo custo de R$15,00 (quinze reais)  por  pess oa anua lmente,  que s erão benefic iados  com 
vár ios  des contos  em até 50% (c inquenta por  cento)  em consultas ,  exames laborator ia is ,  
internação,  c l ín icas  médicas ,  tratamento  odonto lógico,  cursos  técnicos ,  cursos  de 
informát ica,  cursos  univers itár ios ,  entre outros .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os empregadores  e empregados  que aderi rem ao S INDCONVÊNIO deverão ter  s eus  cadastros  
aprovados  pelo  S INDCOMÉRCIO,  comprovando estarem adimplentes  com a  Ent idade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Será  d isponib i l i zado  para cada empresa  que aderi r  ao SINDCONVÊNIO,  um informat ivo 
constando as  redes  credenc iadas  at ravés  de convênio e s eus  respect ivos  des contos.  
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PARÁGRAFO QUARTO  
O empregado que aderi r  ao  S INDCONVÊNIO,  estendendo o benefíc io  para s eus  dependentes ,  
autor izará ao empregador,  por  escr ito,  o  des conto referente em folha de pagamento,  devendo 
o empregador  repassar  ao SINDCOMÉRCIO através  de depósi to  para a  confecção do cartão 
SINDCONVÊNIO.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O cartão do usuário  terá prazo de val idade de 1 (um) ano,  contado da data de sua emiss ão,  
perdendo sua val idade depois  de venc ido o per íodo estabelec ido no mes mo.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
O usuár io,  ao usufrui r  as  cond ições  espec ia is  f i rmadas  em convên io,  deverá apres entar  
juntamente com o cartão um documento de ident idade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
É dever de cada usuário  zelar  pe lo  cartão  de ident i f i cação,  devendo comunicar  ao 
SINDCOMÉRCIO,  no  prazo de 48 (quarenta e o ito )  horas ,  qua lquer perda,  roubo,  furto ou  
ext rav io,  devendo ainda ,  apres entar  ocorrênc ia  pol ic ia l  para que se ja  emit ida  segunda v ia .  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Fica es tabelecido que havendo rescis ão contratual  do empregado,  este  poderá cont inuar  a  
usar  o  cartão  até a  data  do venc imento estabelec ida no mes mo.  
 
PARÁGRAFO NONO  
O empregador deverá efetuar  o  depósito  na  Ca ixa Econômica  Federal :  C/C 501140 -8,  Agência  
0155,  referente às  sol ic i tações  dos  cartões  e,  em segu ida,  encaminhar or ig inal  s eguido de 
cópia  do  depósi to  ao SINDCOMÉRCIO,  env iando  l i s ta  com os  nomes completos  das  pessoas  que 
serão benef ic iadas  com o convên io.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DESCONTOS PREVISTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO NA FORMA DA LEI  
A presente Convenção Colet iva de Trabalho autor iza  os  empregadores  a  efetuar  des contos  em 
fo lha de pagamento dos  empregados  referente  às  compras  rea l i zada nos  estabelecimentos  
conveniados,  por  meio  do cartão  S indconvênios  do S indcomérc io  Teóf i lo  Oton i  e Re gião,  e 
demais  descontos  convencionados,  na forma prevista  no  ar t .  462,  da  CLT.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os descontos  prev istos  no caput  desta  c láusula  referentes  às  compras  real i zada nos  
estabelecimentos  conveniados  f icam cond ic ionados  à  autor ização  prévia  e por  es cr ito  do 
empregado  in teressado  em ader ir  ao  cartão Sindconvên ios  S indcomércio  Teófi lo  Otoni  e  
Região,  nos  termos da Súmula 342  do  TST.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O des conto previsto no  caput  desta  c láusula  referentes  às  compras  são l imitados  a  30% da 
remuneração mensa l  do  empregado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Em cas o de res cisão  de contrato de t raba lho,  o  desconto  prev isto  no  caput  desta  c láusu la  f i ca  
l imitado ao valor  correspondente a  um mês de remuneração do empregado,  nos  termos do  
art .  477,  § 5º da CLT.   
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O empregador não será  corresponsável  pelo pagamento de eventua l  déb ito do empregado 
junto ao comérc io,  sendo apenas  responsável  pelo repass e do valor  des contado.  
 

CONTRATO DE  TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  CONTRATO DE  EXPERIÊNCIA –  READMISSÃO  
Readmit ido o empregado na função que exerc ia ,  não poderá s er  celebrado novo  contrato de 
experiênc ia,  desde que cumpr ido integralmente o anter ior .  

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - lo  por  escr i to.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E  ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  ESTABILIDADE DA GESTANTE  
Fica defer ida a  estab i l idade prov isór ia  da gestante,  des de a  concepção,  pe lo prazo de 60 
(sess enta)  d ias  a  contar  do término da  l i cença of ic ia l .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Fica  expressamente vedada a  concessão  de av iso  prévio  durante  o  curso  do  prazo  de 
estab i l idade de que trata  o  caput .  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES  
PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  RETENÇÃO DA CTPS –  INDENIZAÇÃO  
Será  devida  ao  empregado a  inden ização  corres pondente a  um dia  de s a lár io  por  d ia  de  atraso,  
pela  retenção da  Cartei ra  de Trabalho ,  após  o  prazo de 48 (quarenta e  o ito )  horas ,  contados  
da sua apresentação para as  anotações  devidas .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  ANOTAÇÃO DA CTPS –  FUNÇÃO 
As empresas  f icam obrigadas  a  anotar  na  Cartei ra  de Traba lho a  função  efet ivamente exercida 
pelo empregado,  obs ervada a  Class i f i cação Bras i le ira  de  Ocupações.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  CARGA E DESCARGA  
Fica vedado a  ut i l i zação de mão de obra de vendedores ,  ba lconista,  ca ixa  e  pessoa l  de 
escr itór io,  para a  carga ou des carga  de mercadorias .  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
É permit ido que os  empregadores  do comércio  atacadis ta  e varej i s ta  de Teófi lo  Oton i  
escolham os  d ias  da s emana (entre de s egunda -fei ra  e sábado úteis )  em que ocorrerão 
reduções  da jornada de t rabalho de seus  empregados  para adequá - la  às  44 (quarenta e quat ro)  
horas  s emanais .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-s e às  empresas  a  adoção do s istema de compensação de horas  ext ras ,  pelo  qua l  as  
horas  ext ras  efet ivamente rea l i zadas  pelos  empregados,  l imitadas  a  2  (duas)  horas  d iár ias ,  
durante o  mês,  poderão  ser  compensadas,  no prazo de até 75 (s etenta  e c inco)  d ias  após  o  
mês da prestação da hora,  com reduções  de jornadas  ou fo lgas  compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na h ipótes e de,  ao f inal  do prazo  do  parágrafo  anter ior ,  não  t iverem s ido compensadas  todas  
as  horas  extras  pres tadas,  as  restantes  deverão  ser  pagas  como horas  extras ,  ou  se ja,  o  valor  
da hora  normal,  acres cido do ad ic iona l  de horas  extras ,  conforme previs to na c láus ula  décima 
sexta desta Convenção Co let iva de Traba lho  que t rata  das  horas  extras .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso concedidas ,  pe la  empresa,  reduções  de jornada ou fo lgas  compensatór ias  a lém do 
número de horas  extras  efet ivamente prestadas  pelo  empregado,  es sas  não  poderão  s e 
const itu i r  como crédi to para a  empres a,  a  s er  descontado após  o  prazo do parágrafo pr imei ro .  

 
JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  EMPREGADO ESTUDANTE  
Fica  assegurada  ao  empregado  estudante,  nos  d ias  de  provas  es co lares  que coincidam com o 
horár io  de trabalho,  sua  aus ênc ia  da  empresa,  2  (duas)  horas  antes  e  até 1  (uma)  hora  após  o  
término da prova ou exame,  desde que pré-av iso  o  empregador com um mín imo de 24 (v inte 
e quatro)  horas ,  e,  depois ,  comprove o s eu  comparecimento às  provas  ou  exames,  por  
documentos  fornec idos  pelo estabelecimento de ens ino.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  EMPREGADO ESTUDANTE –  J ORNADA –  PERÍODO LETIVO  
A prorrogação da jornada de trabalho  do  empregado  estudante,  durante  o  ano  let ivo,  não 
poderá impl icar  em di f icu ldade ou  óbice à  f requênc ia  es colar .  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE J ORNADA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
No tocante ao D ia  do Comerciár io  as  partes  t rans ig iram e t ransacionaram, f icando acertado  
que s erá comemorado nas  segundas -fe iras de  Carnaval  ( 03/03/2025 ) .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  JORNADA ESPECIAL 12  X 36 HORAS  
Faculta-s e a  adoção  do s istema de traba lho denominado "J ornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas  de t rabalho  por  36 ( tr inta  e s eis )  horas  de fo lga,  para o  s erv iço de v ig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os  que t raba lham sob a  denominada "J ornada Especia l" ,  as  12 (doze)  horas  serão  
entend idas  como normais ,  sem incidênc ia  de  ad ic iona l  refer ido  na  c láusu la  que trata  das  horas  
ext ras ,  f icando esc larec ido igualmente não  ex ist i r  horas  ext ras  no cas o de serem 
ultrapassadas  as  44 (quarenta e quatro)  horas  s emanais ,  des de que o excesso s eja  
compensado  na s emana segu inte,  o  que é própr io  des ta "Jornada Especia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta  "J ornada Especia l" ,  um intervalo  de 1 (uma) hora  para repouso  
e refeição .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  HORÁRIO ESPECIAL  
Fica estabelec ido horár io  especia l  para o  func ionamento do comércio,  nas  seguintes  datas :  
 
a)  Dia das Mães ( 12/5/202 4) :  na sexta - fe ira  que antecede o Dia  das  Mães  –10/5/202 4 –  
o  comérc io  func ionará até  as  20h00,  s endo 2 (duas)  horas  remuneradas  de acordo com o que 
rege este instrumento normat ivo.  No sábado que antecede o D ias  das  Mães  –  11/5/2024 –  o  
comércio  funcionará até  às  16h00,  s endo  que as  horas  extras  s erão compensadas  na Quarta -
Fe ira  de C inzas  (5/3/202 5),  d ia  em que só poderá  haver  funcionamento do comércio  no horár io 
compreend ido entre 12h00 às  18h00.  As  horas  ext ras  restantes  s erão pagas  com o sa lár io  do 
mês de maio de 202 4.  
 
b)  Dia dos  Nam orados (12/6/202 4) :  na  terça - fei ra  que antecede o Dia  dos  Namorados  –  
11/6/202 4 –  a  jornada será prorrogada em 2 (duas)  horas ,  s endo que as  horas  extras  dess e 
d ia  s erão compensadas,  de acordo com o  que rege es te inst rumento normat ivo .  
 
c)  Dia dos Pa is  (1 1/8/202 4) :  na sexta - fei ra  que antecede o D ia  dos  Pais  –  9/8/2024 –  o  
comércio  funcionará até às  20h00;  no sábado que antecede o Dias  dos  Pais  –  10/8/2024 –  o  
comércio  func ionará até às  16h00 horas ,  s endo que as  horas  extras  dos  2 (do is )  d ias  
traba lhados  serão remuneradas,  de acordo com o que rege es te  inst rumento  normativo .  
 
d)  Dia  das Cr ianças  (12/10/202 4) :  Desde que o  d ia  11 (onze)  de  outubro não ca ia  em 
domingo,  d ia  sant i f i cado ou fer iado,  poderão s er  feitas  a té 2 (duas)  horas  extras ,  que serão  
remuneradas  de acordo com o que rege este ins trumento normat ivo .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  TRABALHO AOS DOMINGOS  
A part ir  do d ia  1º/2/202 4 ,  f ica  autor izada nos  setores  de gêneros  a l imentíc ios ,  a  abertura aos  
domingos  no horár io  das  8h00 às 14h00 horas ,  f i cando ass egurada uma jornada de t raba lho 
de até 6 (s eis )  horas  trabalhadas,  para  cada  empregado(a) ,  em todas  as  lo jas  dos  setores  
acordantes .  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  RECEBIMENTO DO PIS  
O empregado poderá se  afastar  do trabalho ,  sem preju ízo da respect iva remuneração,  para  
receber o  PIS.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  CURSOS E  REUNIÕES OBRIGATÓRIOS  
Quando rea l izados  fora do horár io  normal,  os  cursos  e reuniões  obr igatór ios  terão s eu tempo 
remunerado como traba lho extraordinár io.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  PAGAMENTO EM CHEQUE  
O pagamento s alar ia l  fei to  em cheque impl icará em poder o  empregado ausentar -s e do 
serv iço ,  sem qua lquer pre ju ízo ou sanção,  pe lo tempo necessár io  para des contá - lo ,  e no 
mes mo d ia.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  TRABALHO EM FERIADOS  
Fica  autor izado  o  traba lho nos  fer iados  nos  es tabelec imentos  comerc ia is  do s egmento  de 
gêneros  a l imentíc ios ,  exceto nos  seguintes  fer iados:  1º/1/2025  (D ia  da Confratern ização 
Universal ) ,  12/2/202 4  (segunda-fei ra  de Carnaval ) ,  29/4/202 4  (Sexta - fe ira  da Pa ixão),  
1º/5/2024  (Dia  do Trabalho),  25/12/202 4  (Nata l) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador que pres tar  serv iço em fer iado terá sua jornada estabelec ida em 8 (o ito)  horas ,  
com no mín imo 1 (uma) hora de in tervalo,  para descanso e a l imentação,  não sendo permit ida,  
em nenhuma hipótese,  a  real ização  de jornada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O comerciár io  que t rabalhar  em fer iado fará  jus  a  uma grat i f i cação,  por  cada fer iado 
traba lhado,  de R$70,00 ( setenta  rea is ) ,  a  t í tu lo  de a l imentação,  s em natureza  sa lar ia l ,  
independentemente da duração da jornada  de t rabalho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O valor  a  que se refere o  parágrafo s egundo desta c láus ula,  deverá ser  pago junto com a fo lha  
de pagamento do mês correspondente ao fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os estabelec imentos  comercia is ,  como forma de compensação dos  d ias  de fer iados  
traba lhados,  deverão  conceder para cada  empregado que trabalhar  nes tes  d ias ,  1  (uma)  fo lga 
compensatór ia  para  cada fer iado trabalhado,  no  prazo de até  60 (s essenta)  d ias ,  a  cont ar  do 
fer iado t raba lhado.  Decorr ido o respect ivo prazo de compensação  para a  concessão da fo lga,  
sem que ela  tenha  s ido  conced ida,  o  empregado fará jus  ao recebimento  de horas  extras ,  
ca lculadas  à  bas e de 100% (cem por cento),  conforme leg is lação  v igente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A fo lga  compensatór ia  prev ista  no parágrafo anter ior  não  poderá,  em nenhuma h ipótes e,  s er  
conced ida em d ia  de domingo  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  s er  ut i l izado o banco de horas  es tabelec ido  na c láusula  
v igés ima s ét ima desta convenção  co let iva para compensação  destes  fer iados,  sob  pena  de 
inc idênc ia  da  multa  a jus tada no  parágrafo décimo pr imeiro  desta c láus ula.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
O trabalhador que s e demit ir  ou v ier  a  s er  demit ido e que não v ier  a  gozar  da fo lga re lat iva  
ao fer iado  t raba lhado,  fará  jus  a  uma indenização,  correspondente a  1 (um)  d ia  de sa lár io  
pelo fer iado trabalhado,  a lém do va lor  de  R$70,00 (setenta rea is)  f i xado no parágrafo 
segundo desta  c láusu la,  a  ser  pago na res cisão  contratua l .  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Para o  trabalho em fer iados  deverão s er  observados  os  in tervalos  int rajornada e inter jornada 
prev istos  na legis lação t rabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO  
Para  o  trabalho nos  d ias  de  fer iados,  as  empres as  deverão  fornecer  vale -transporte  aos  s eus  
empregados,  na forma da lei .  
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PARÁGRAFO DÉCIMO  
As empres as  do comérc io  varej is ta  e atacad ista  de gêneros  a l imentíc ios  que s e benef ic iarem 
das  d ispos ições  cont idas  nessa c láusula  deverão cumprir  os  s egu intes  cr itér ios :  
 
I .  Encaminhar,  v ia  e -mai l  (secto@s ecto.com.br ) ,  relação dos  funcionár ios ,  de cada um 
dos  seus  estabelecimentos,  que t raba lharão em cada  um dos  fer iados,  com antecedência  de 5  
(c inco)  d ias  do respect ivo fer iado,  acompanhada  do  comprovante de pagamento da taxa a  que 
se refere o  inciso I I ;  
 
I I .  E fetuar  o  pagamento  da  TAXA PARA TRABALHO EM FERIADOS ,  no importe de R$13,00 
(treze  rea is)  por  empregado  e  por  fer iado  trabalhado,  importânc ia  que deverá s er  recolh ida 
com antecedênc ia  de 5 (c inco)  d ias  do respect ivo fer iado,  através  de guias  própr ias  fornecidas  
pela  Ent idade.  
 
I I I .  As  empresas  s e obr igam, quando s ol ic itadas,  a  apres entarem ao  Sind icato dos  
Empregados  no  Comérc io  de Teófi lo  Otoni  e Região,  no prazo  de 10  (dez )  d ias ,  cóp ias  das  
guias  GFIP e/ou RAIS.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO -PRIMEIRO  
Fica estabelecido que o não cumprimento de quaisquer das  cond ições  previstas  nes ta c láusu la  
e em seus  parágrafos ,  impl icará  na  inc idênc ia  de multa  de R$192,00  (cento e  noventa  e  dois  
rea is)  a  favor  do empregado prejud icado,  cumulat iva por  cada in fração.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA –  HORÁRIO ESPECIAL  BLACK FRIDAY  
Fica estabelecido que nos  d ias  28 (vinte e  o ito ) ,  quinta -feir a ,  e  29 (v inte  e  nove ),  sexta- fe ir a,  
de novembro  de  2024 ,  em caráter  de abso luta  excepc ional idade,  as  empresas  do  comérc io  em 
geral  poderão contar  com a prestação de trabalho de s eus  empregados,  nos  es tabelecimentos  
local i zados  na c idade de Teófi lo  Otoni/MG, no per íodo  compreendido  entre 8 h 00 e 20h 00.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  LIMITE DE J ORNADA  
As empres as  do comércio  em geral  poder ão contar  com a prestação  de t raba lho de s eus  
empregados,  nos  d ias  e lencados  no caput  dess a c láusula,  desde que observados  os  l imites  
lega is  de  jornada,  s endo  estes:  8  (o i to )  horas  d iár ias ,  acres cidos  no máximo de  2 (duas )  horas 
ext ras  d iár ias ,  conforme prev isto  na legis lação t rabalh ista  v igente.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  COMPENSAÇÃO  
Os estabelec imentos  comercia is ,  como forma de compensação dos  refer idos  d ias  trabalhados,  
deverão conceder ao empregado uma folga compensatór ia  no d ia  04 de  m arço  de 2025 (terça -
fe ira de carnaval) ,  f i cando,  ass im expressamente vedado o traba lho dos  comerciár ios  ness e 
d ia,  à  luz  do art .  6º -A,  da Lei  Federa l  nº 10.101/2000.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA –  HORÁRIO ESPECIAL  NO PERÍODO NATALINO  
Os empregadores  do comércio  em gera l  de Teófi lo  Oton i  poderão ut i l izar  o  t raba lho de s eus  
empregados,  repres entados  pelo S indicato Prof iss iona l ,  no m ês  de  dezembro  de  202 4 ,  nos  
segu intes  d ias  e respect ivos  l imites  de horár io:  
 

DIA HORÁRIO 

12 a  13/12 8h00 às  20h00  

14/12 (sábado)  Horár io  normal  

15/12 (domingo)  Fechado  

16 a  18/12 8h00 às  20h00  

19 e 20/12  8h00 às  21h00  

21/12 (sábado)  8h00 às  1 6h00  

22/12 (domingo) (Gr at i f icação:  R$70,00 )  9h00 às  14h00  

23/12  8h00 às  21h00  

mailto:secto@secto.com.br
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24/12  8h00 às  1 8h00  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  DO PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS  
F ica  estabelec ido que o pagamento das  horas  extras  deverá s er  fei to  no quinto  d ia  út i l  do m ês 
de jane iro de  202 5 ,  junto com o pagamento  do mês de dezembro de 202 4 ,  com acrés cimo de 
80% (o itenta  por  cento)  conforme CCT/202 4-2025.  As  horas  extras  dos  comiss ion istas  puros  e 
mis tos ,  deverão s er  pagas  com média do  mês de dezembro de  202 4 .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - COMPENSAÇÃO  
As horas  extras  real izadas  neste per íodo,  poderão ser  compensadas  até  o  d ia  3 de m arço de  
2024 ,  exc lu indo destes  d ias  a  s egunda e terça -fei ra  de Carnaval  e o  meio -d ia  da Quarta - fe ira  
de Cinzas ,  por  haver  acordo das  partes  dentro da CCT/202 4-2025,  que já  envo lve estas  datas .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -PAGAMENTO -  PROVA 
As empresas  deverão comprovar  o  pagamento das  horas  ext ras  com rec ibo de pagamento ou  
as  fo lgas  conced idas  até o  d ia  7 de mar ço de 202 5 ,  na  secretar ia  da ent idade prof iss iona l .  A 
não apres entação desta  comprovação ens ejará o  pagamento das  horas  ext ras  a  part ir  do d ia  
8 de m arço de 202 5 ,  e  s erá  cobrada jud ic ia lmente pela  ent idade prof iss iona l .  
 
PARÁGRAFO QUARTO -  DO LANCHE  
Em razão do t raba lho em horár io  especia l ,  as  empresas  fornecerão a  seus  empregados  lanches  
gratuitos ,  que deverá  s erem suf ic iente para  que e les  tenham cond ições  de trabalhar  até  o  
f inal  do exped iente,  nos  seguintes  horár ios :  
 

•  De 16/12 a  20/12 (segunda a  sexta - fei ra)  s erá  s erv ido  dentro da empresa  até às  17h30;  

•  Dia 21/12  (sábado) s erá  serv ido um lanche até às  14h00;  

•  Dia 23/12 (segunda-fei ra)  s erá  serv ido dentro da empres a até às  17h30 .  

PARÁGRAFO QUINTO -  DA REMUNERAÇÃO DOS DOMINGOS  
Os funcionár ios  que trabalharem no d ia  22/12 (domingo) ,  serão reembolsados  ao f inal  do 
exped iente com a quant ia  de R$ 70,00 ( setenta rea is) ,  a  t í tu lo  de grat i f i cação,  independente 
da fo lga ou  da remuneração  das  horas  extras  trabalhadas.  
 
PARÁGRAFO SEXTO -  FUNCIONÁRIOS DISPENSADOS DO CUMPRIMENTO DOS HORÁRIOS 
ESTIPULADOS NESTE ACORDO  
Fica d ispensados  do cumpr imento des te acordo os  s egu intes  funcionár ios :  
 

a)  Func ionári as  que est iverem gráv idas  ou amamentando;  

b)  Os funcionár ios  es tudantes  que es t iverem em provas  no per íodo ajustado para o  
horár io  especia l  de Natal ,  desde que s eja  comprovado pelo estabelec imento  es co lar ;  

c)  Func ionários  que apresentem mot ivos  espec íf icos  desde que s eja  acei to  pelo 
empregador.  

FÉRIAS E  LICENÇAS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E  L ICENÇAS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA –  CASAMENTO –  PERÍODO DE FÉRIAS  
Desde que a  empresa  não adote o  s is tema de fér ias  co let ivas ,  o  empregado  terá  d i reito,  na 
h ipótes e de casamento ,  ao gozo de fér ias  em período com este coinc idente,  desde que 
comunique o empregador com antecedênc ia  de  90 (noventa)  d ias .  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA –  FÉRIAS –  CANCELAMENTO OU ADIAMENTO  
Comunicado ao empregado o per íodo do gozo de fér ias  co let ivas  ou indiv iduais ,  o  empregador 
somente poderá cancelar  ou adiar  o  in íc io  se  ocorrer  necess idade imper iosa  e,  a inda ass im,  
mediante o  ressarcimento,  ao  empregado,  dos  preju ízos  f inancei ros  por  este  comprovados.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA–  L ICENÇA PARA CASAMENTO  
A l icença para  casamento será de 5 (c inco)  d ias  ú te is  consecut ivos ,  a  part ir  do d ia  út i l  segu inte 
ao enlace matr imonia l .  
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SAÚDE E  SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

UNIFORME  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –  UNIFORME 
Fica estabelec ido que o empregador fornecerá,  gratu itamente uni forme,  ao empregado, 
quando de us o obrigatór io,  inclus ive  ca lçados,  s e ex ig ido de determinado t ipo.  
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA –  ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO  
Assegura-s e o  d i reito  à  ausência  remunerada de um dia  por  semestre,  ao empregado,  para 
levar  ao médico f i lho menor ou dependente prev idenc iár io,  de até seis  anos  de idade,  
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e o ito)  horas .  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E  DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As empres as  com mais  de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas  no grau de r is co 1 ou 2,  s egundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobr igadas  de 
indicar  médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados  a  que s e  refere o  caput  desta  c láus ula  s erá  a fer ido computando -s e 
a  tota l idade dos  estabelec imentos  da empresa.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA –  ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS  
O empregador  é obrigado a  fornecer  atestados  de afastamento  e sa lár ios  ao empregado 
dispensado s obre mot ivação  legal ,  inclus ive em caso de demissão espontânea.  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empres as ,  como intermediár ias ,  des contarão da remuneração de cada um de s eus  
empregados  assoc iados,  no pagamento  do  mês de abr i l  de 2024 ,  a  importância  
correspondente a  6% (se is  por  cento) ,  res peitado o l imite máximo de R$105,00 (cento e c inco  
rea is) ,  recolhendo os  valores  em prol  da Ent idade S indica l  Prof i ss ional ,  a  t í tu lo  de 
contr ibu ição ass istencia l ,  como del iberada  e  aprovada pela  Ass embleia  Gera l ,  conforme art igo 
8 da Convenção  95 da  OIT,  real i zando  o reco lh imento através  de guias  próprias  fornec idas  
pela  Ent idade Prof iss ional ,  a té 15 de m aio  de  2024 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Dentro de 15 (quinze)  d ias  do desconto,  as  empresas  encaminharão à  Ent idade Prof iss iona l  
cópias  de  comprovação dos  recolh imentos  dos  va lores ,  acompanhadas  das  relações  de 
empregados  contr ibuintes ,  das  quais  constem os  sa lár ios  anter iores  e os  corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O reco lh imento dos  va lores  a lém dos  prazos  estabelecidos  s erá acres cido  de multa  de 2% (dois  
por  cento),  ju ros  moratór ios  e atua l i zação monetár ia  pela  var iação do  INPC.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA –  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  
De acordo com dispos to no art igo 513,  a l ínea “e” ,  da CLT,  art igo 8º,  inc is o IV,  da Cons t itu ição 
Federal ,  e  de l iberado na Assembleia  Geral  do SINDCOMÉRCIO,  rea l i zada em 23/5/2008  e  
21/2/2011 ,  os  empregadores  abrangidos  por  esta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  
reco lherão,  a  t í tu lo  de contr ibuição  negocia l  patrona l ,  o  valor  de R$25,00 (v inte e c inco  rea is ) ,  
mult ip l i cado pelo número de empregados  e sócio  admin istrador da empresa ,  cons tante no  
contrato socia l ,  devendo os  valores  s er  recolh idos  até 31 de outubro 2024 ,  med iante gu ias  
própr ias  fornec idas  pela  Ent idade Patrona l .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os estabelec imentos  comercia is  deverão preencher o  valor  da guia  de acordo com número de 
empregados  e de sóc io  adminis trador constante na  GFIP/SEFIP  do mês de setembro de  2024 ,  
documento este que será ut i l izado para  comprovação dos  recolh imentos  junto ao 
SINDCOMÉRCIO.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ficam os  empregadores  obrigados  a  encaminhar ao SINDCOMÉRCIO,  s i tuado  na Rua Padre  
Virgu l ino ,  nº 484,  Centro,  em Teóf i lo  Oton i ,  a té  o  d ia  15 de novembro de 2024  cóp ia  do 
comprovante de reco lh imento  da contr ibu ição negoc ia l  patrona l ,  devidamente autent icada  
pelo banco.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A não comprovação de reco lh imento da contr ibu ição negoc ia l  patronal ,  na data  de s eu  
venc imento,  acarretará  multa  de 2% (do is  por  cento),  s obre o  valor  do  pr incipal  e  juros  de 
mora de 1% (um por  cento)  ao mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
As empresas  que forem const itu ídas  até  15 de outubro de  2024  deverão procurar  a  guia  do  
SINDCOMÉRCIO para preenchimento e recolh imento sem multa  e juros ,  no prazo de 30 (tr inta )  
d ias ,  contados  da  contratação do  empregado,  e  caso não tenha empregados,  deverá efetuar  
o  pagamento referente ao sóc io  admin istrador  até 15 de novembro de  2024 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
As empres as  que contratarem novos  empregados  ou a lterarem o contrato soc ia l ,  inc lu indo a  
esse  outro  sócio  admin istrador,  de  1º  de  fevere iro  de  2024 a  31 de janeiro  de  2025  deverão 
sol ic itar  a  gu ia  ao SINDCOMÉRCIO e efetuar  o  recolh imento dos  respect ivos  va lores  no prazo 
de 30 (t r inta)  d ias ,  contados  da data da contratação.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS  
A Ass embleia  Geral  Extraord inár ia  do SINDCOMÉRCIO TEÓFILO OTONI E  REGIÃO,  rea l izada no 
d ia  26/01/2024 ,  devidamente convocada por meio do Edita l  pub l icado em 10/1/2024 ,  no 
jorna l  Diár io  do  Tr ibuna,  ins t itu iu ,  de  acordo com o art igo  513,  a l ínea  “e”  da  CLT,  a  
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  para o ano de 202 4 ,  v isando custear  as  despesas  proven ientes  
das  at iv idades  ass istencia is  prestadas  pela  ent idade,  inc lu indo as  advindas  no curso da 
negoc iação co let iva .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL,  cr iada com força de lei ,  conforme caput  do ar t igo 611 -A da 
CLT,  garante o  acesso  aos  produtos  e s erv iços  o ferec idos  pelo SINDCOMÉRCIO TEÓFILO 
OTONI  E  REGIÃO aos  seus  representados,  inclu indo os  prev istos  neste instrumento co let ivo,  
devendo s er  recolh ida por todas  as  empresas  in tegrantes  da categor ia  econômica  
repres entada pela  ent idade,  nos  moldes  da tabela  a  s eguir :  

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 2024 

ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO VALOR ANUAL PARCELADO 12X VALOR ANUAL À VISTA 

MEI E AUTÔNOMO 
12x R$ 20,00 
= R$ 240,00 

R$ 240,00 

SIMPLES, IMUNES ISENTA 
12x R$ 48,00 
= R$ 576,00 

R$ 480,00 

LUCRO PRESUMIDO 
12x R$ 119,50 
= R$ 1.434,00 

R$ 1.195,00 

LUCRO REAL 
12x R$ 232,00 
= R$ 2.784,00 

R$ 2.320,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL poderá ser  paga  à  v ista,  com desconto de 2 (duas )  parcelas ,  
ou parcelada em até 12  (doze)  vezes ,  nesse  cas o  sem nenhum des conto.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O recolh imento  da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  será fe ito  por  
estabelecimento/unidade/CNPJ,  ou s eja ,  as  empresas  que possuem vár ios  estabelec imentos 
na bas e de repres entação devem efetuar  o  reco lh imento tanto da matr i z  quanto das  f i l ia is .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O reco lh imento da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL se dará através  da Área do Empresár io  no 
s ite  do SINDCOMÉRCIO,  por  meio  do endereço:  empresar ios .s indcomerc ioto .com.br .  
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PARÁGRAFO QUINTO  
As empresas  repres entadas  pela  Ent idade S ind ical  Patrona l  ora  convenente somente poderão 
se benefic iar  das  d ispos ições  cont idas  nas  c láusulas  tr igés ima pr imeira ,  tr igés ima segunda, 
tr igés ima sét ima,  tr igés ima o itava,  tr igés im a nona, desta  Convenção Colet iva de Trabalho,  
desde que este jam quites  com a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL prev ista  da c láusula  
quadragés ima oitava .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
A empresa que s e valer  dos  benef íc ios  das  c láusulas  tr igés ima pr im eira ,  tr igés ima segunda, 
tr igés ima sét im a,  tr igés ima o itava,  tr igésima nona  s em que esteja  quites  com a  
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL incorrerá nas  multas  prev istas  nes ta Convenção  Colet iva de 
Trabalho.  

 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A pres ente  Convenção  Colet iva  de Trabalho  ap l ica -se  aos  empregados  do comérc io  atacad ista  
e vare j is ta  da c idade de Teófi lo  Otoni .  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA  PRIMEIRA –  F ISCALIZAÇÃO –  SRTE  
A Super intendência  Reg iona l  do Traba lho  e  Emprego  em Minas  Gera is/Gerência  Regional  do  
Trabalho e Emprego  de Teóf i lo  Otoni ,  é autor izada a  f is cal izar  o  cumprimento  da presente 
Convenção,  em todas  as  suas  c láusulas .  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA –  EFE ITOS  
E,  para que produza s eus  legais  e jur íd icos  efe itos ,  a  pres ente Convenção Co let iva fo i  lavrada 
em 2 (duas )  v ias ,  de igua l  forma e teor,  s endo levada a  depósi to  e reg istro junto à  
Super intendênc ia  Reg ional  do  Trabalho  e  Emprego em Minas  Gerais .  
 

Teófi lo  Oton i ,  23 de feverei ro  de 202 4.  
 
 
 
 

S INDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO  
DE TEOFILO OTONI  

EDNA MARIA MATOS S IMIL –  PRESIDENTE  
 
 
 
 

S INDICATO DO COMÉRCIO DE TEÓFILO OTONI  
LEONARDO SOARES RAMOS –  PRESIDENTE  
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